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DECRETO Nº 3373, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Nomeação do Sr. Hélio Alves Barroso.

TERMO DE POSSE

Hélio Alves Barroso.

DECRETO Nº 3374, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Exoneração da Sra. Melania Da Silva Gonçalves.

DECRETO Nº 3375, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Nomeação da Sra. Jessimone Pereira De Souza.

TERMO DE POSSE 

Jessimone Pereira De Souza.

DECRETO Nº 3376, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Nomeação do Sr. Genivaldo Ferreira Dos Santos.

TERMO DE POSSE

Genivaldo Ferreira Dos Santos.

DECRETO Nº 3379, DE 19 DE ABRIL DE 2024

Exoneração da Sra. Marineth Santos Ribeiro. 

RESOLUÇÃO Nº 002/

COMAM/2024

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP N.º 016/2024

AVISO DE LICITAÇÃO 

Nº 023/2024

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

(PAAR).
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____________________________________________________________________________ 

 

Decreto nº 3374, de 19 de abril de 2024. 

 

O Prefeito Municipal de Altamira, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art. 165, “caput”, da Lei Municipal nº. 1.767, de 02 de outubro 

de 2007, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do 

Município, 

  

DECRETA: 

Art. 1º. – FICA EXONERADA, a Sra. MELANIA DA SILVA 

GONÇALVES, do Cargo em comissão DAS -3, DE ASSESSOR ESPECIAL III, 

lotada no GABINETE DO PREFEITO. 

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo ao dia 08/04/2024. 

Gabinete do Prefeito,  aos dezenove dias do mês de abril de 2024.                                     

 
 
                            _________________________________ 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito de Altamira 

 
                          
 
                            _________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:3953771
4268

Assinado de forma digital por 
JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268 
Dados: 2024.04.19 16:16:23 -03'00'

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital por 
CLAUDOMIRO GOMES DA 
SILVA:24935697253 
Dados: 2024.04.19 16:16:47 -03'00'
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____________________________________________________________________________ 

 

Decreto nº 3379, de 19 de abril de 2024. 

 

O Prefeito Municipal de Altamira, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do art. 165, “caput”, da Lei Municipal nº. 1.767, de 02 de 

outubro de 2007, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 

Servidores do Município, 

  

DECRETA: 

Art. 1º. – FICA EXONERADA, a Sra. MARINETH SANTOS 

RIBEIRO, do Cargo em comissão DAS -3, DE ASSESSOR ESPECIAL III, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF. 

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo ao dia 01/04/2024. 

Gabinete do Prefeito,  aos dezenove dias do mês de abril de 2024.                                     

 
 
                            _________________________________ 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito de Altamira 

 
                          
 
                            _________________________________ 

JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:395377
14268

Assinado de forma digital por 
JUSTINO DA SILVA 
BEQUIMAN:39537714268 
Dados: 2024.04.19 17:22:48 
-03'00'

CLAUDOMIRO 
GOMES DA 
SILVA:24935697253

Assinado de forma digital por 
CLAUDOMIRO GOMES DA 
SILVA:24935697253 
Dados: 2024.04.19 17:23:04 -03'00'
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Altamira 

Rua Abel Figueiredo, 651 – Aparecida; CEP: 68377-395 – Altamira – Pará. 
Cel.: (93) 9220-6137. E-mail: comamaltamira@gmail.com 

 

CONSELHO

MUNICIPAL

DO MEIO
AMBIENTE

COMAM

Altamira - Pará

 

RESOLUÇÃO No 002/COMAM/2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XIV do art. 20 da Lei no 3.427, de 30 de dezembro de 2022, e o 
inciso I do art. 193-D da Lei Orgânica do município de Altamira – Pará, resolve:  

 

Art. 1o - Instituir as Câmaras Técnicas do Conselho Municipal do Meio Ambiente – 
COMAM, compostas pelos representantes das seguintes entidades: 
 

I- Câmara Técnica de Meio Físico e Biótico 

- Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente – SEMMA/PMA (Presidência);  
- Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI/PMA; 
- Universidade Federal do Pará-UFPA (Vice-Presidência); 
- Fundação Viver Produzir e Preservar – FVPP; 
- Associação Comercial e Industrial de Castelo De Sonhos; 
- Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade – ICMBio; 
- Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/ Subseção de Altamira 

II- Câmara Técnica de Educomunicação e Socioeconomia 

- Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente – SEMMA/PMA (Presidência); 
- Secretaria Municipal de Educação – SEMED/PMA; 
- Secretaria Municipal de Turismo – SEMTUR/PMA ; 
- XINGU ADVENTURE; 
- Centro Regional de Educação Ambiental Do Xingu – CREAX (Vice-Presidência); 
- Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais Recicláveis da Transamazônica e 
Xingu – COOPETRAX. 
 
Art. 2o - O conselheiro titular será substituído nas Câmaras Técnicas, pelo respectivo 
suplente. 
 
Art. 3o - As Câmaras Técnicas depois de instaladas, elegerão presidentes e vice-
presidentes no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta resolução. 
 
Art. 4º - As Câmaras Técnicas poderão deliberar caso necessário, pela participação de 
uma personalidade ou pessoa especialista em determinada área para auxiliar na 
elaboração de um parecer sobre o que estiver sendo analisado. 
 
Parágrafo Único: Faz-se necessária a anexação de relatório e/ou documento produzido 
pela personalidade ou pessoa especialista, que dê embasamento ao parecer dado pela 
referida Câmara Técnica. 
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Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Altamira 

Rua Abel Figueiredo, 651 – Aparecida; CEP: 68377-395 – Altamira – Pará. 
Cel.: (93) 9220-6137. E-mail: comamaltamira@gmail.com 

 

CONSELHO

MUNICIPAL

DO MEIO
AMBIENTE

COMAM

Altamira - Pará

 
Art. 5o - Assuntos Jurídicos pautados neste Conselho, serão colocados em análise para 
Procuradoria Geral do Município de Altamira. 
 
Art. 6o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ao contrário. 
 
 
3a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, 11 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

 

ANTÔNIO UBIRAJARA BOGEA UMBUZEIRO JUNIOR 
Presidente do COMAM 

ANTONIO UBIRAJARA 
BOGEA UMBUZEIRO 
JUNIOR:99829061272

Assinado de forma digital por 
ANTONIO UBIRAJARA BOGEA 
UMBUZEIRO JUNIOR:99829061272 
Dados: 2024.03.11 13:19:51 -03'00'

12



Edição: 1024 
Altamira 22 de Abril de 2024 w w w. a l t a m i ra . p a . g ov. b r

  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
PODER EXECUTIVO 

_____  C_O_OR_D_E_N_A_D_O_R_I_A_G E_R_A_L_D_E__L_IC_I_T_A_Ç_Õ_E_S_E__C_O_N_T_R_A_T_O_S _ 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 016/2024 

 

 

O MUNICIPÍO DE ALTAMIRA/PA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO DO MEIO AMBIENTE DE ALTAMIRA/PA, por intermédio de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento 
dos interessados, a PRORROGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
016/2024, tipo menor preço por LOTE, relativo ao Processo 
Administrativo. º 0502001/2024/CGL/ATM. 

 
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) visando a 
prestação de serviços para construção de viveiros e aquisição 
de mudas e a construção de um galpão para armazenamento de 
insumos para atender a Secretaria Municipal da Gestão do Meio 
Ambiente de Altamira na execução do Projeto Refloresta 
Altamira 

 
Haja vista que foi verificado um erro no sistema, o qual 
impossibilitou a disponibilização do processo no PNCP. A 
PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024 será para a 
seguinte data 06/05/2024 (Dia seis de maio de dois mil e vinte 
e quatro) às 10h (dez horas) no  horário de Brasília. 

 
 
 
 
 
 

 

Rodrigo Pinheiro Muller 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tenha acesso a todos os canais oficiais  
da Prefeitura de Altamira, apontando a 
câmera do seu smartphone fazendo a 

leitura do QRcode. 1 

End. Acesso Dois, nº 530, Bairro Premem 
CEP: 68372-577– Altamira/PA 

E-mail:    licitacaoaltamira2022@gmail.com 

RODRIGO 
PINHEIRO 
MULLER:0480
1065252

Assinado de forma 
digital por 
RODRIGO PINHEIRO 
MULLER:048010652
52
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______________________________________________________________________ 
 Setor de Suprimentos e Serviços: Acesso 2, 530, Premem (Centro de Convenções de Altamira) – CEP: 68.372-577 – ALTAMIRA 

/PA. E-mail: altamiracpl@gmail.com 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
  

LICITAÇÃO N˚ 023/2024. 
 óRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL  

DE ALTAMIRA/PA. 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP. 
 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/ 
 DATA DE ABERTURA: 02 DE MAIO DE 2024. 

HORÁRIO: 10H:00MIN (DEZ HORAS). 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA/PA, por intermédio do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna público que às 10:00 (DEZ HORAS) do dia 02 DE 
MAIO DE 2024, fará realizar licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo o objeto refere-se à Aquisição de 
materiais de kit maternidade. O Procedimento licitatório obedecerá ao 
disposto na Lei n.º 14.133/21 de 01 de abril de 2021 com as alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas.  
 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
íntegra no site https://www.LICITANET.com.br/. Os interessados poderão 
obter maiores informações e retirar o edital completo pelos sites: 
https://www.licitanet.com.br/, www.tcm.pa.gov.br e 
www.altamira.pa.gov.br (transparência) ou através do e -mail: 
setorpregao.atm@gmail.com, das 08:00 às 12:00 horas. 
 
 
 
 

RODRIGO PINHEIRO MULLER 
Pregoeiro 

RODRIGO 
PINHEIRO 
MULLER:048010
65252

Assinado de forma 
digital por RODRIGO 
PINHEIRO 
MULLER:048010652
52
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